
RELATOR : DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
REVISOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO
39- APELAÇÃO CRIMINAL Nº ÚNICO: 0000252-80.2013.8.10.0070 – ARARI(MA)
APELANTE : MAICONIEL GOMES SOARES
ADVOGADO : MARCÍLIO RIBEIRO DE ALMEIDA (OAB/MA 15.182)
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
INCIDÊNCIA PENAL : ART. 157, CAPUT, DO CPB
RELATOR : DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
REVISOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO
40- APELAÇÃO CRIMINAL Nº ÚNICO: 0002438-84.2014.8.10.0056– SANTA INÊS (MA)
APELANTE : FRANCISCO GREGÓRIO DA SILVA
DEFENSOR PÚBLICO : UALASSE ROCHA LOUZEIRO
ADVOGADO : JOILSON ALVES SILVA (OAB/MA Nº 20.760)
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
INCIDÊNCIA PENAL : ART. 217-A C/C ART. 14, II, DO CÓDIGO PENAL
RELATOR : DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
REVISOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO
41- APELAÇÃO CRIMINAL Nº ÚNICO: 0036637-69.2015.8.10.0001– SÃO LUÍS(MA)
APELANTE : FÁBIO NASCIMENTO PEREIRA
DEFENSOR PÚBLICO : FÁBIO MARÇAL LIMA
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
INCIDÊNCIA PENAL : ART. 157, § 2º, I E II, DO CPB
RELATOR : DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
REVISOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO
42- APELAÇÃO CRIMINAL Nº ÚNICO: 0002860-28.2014.8.10.0034– CODÓ (MA)
APELANTE : JOÃO CARLOS DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
DEFENSOR PÚBLICO : TÁCITO COSTA COARACY FILHO
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
INCIDÊNCIA PENAL : ART. 157, § 2º, I E II, DO CPB, E ART. 244-B DO ECA
RELATOR : DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA
REVISOR: DESEMBARGADOR VICENTE DE PAULA GOMES DE CASTRO
43- APELAÇÃO CRIMINAL Nº ÚNICO: 0000423-21.2017.8.10.0127 - SÃO LUÍS GONZAGA/MA
APELANTE : RAIMUNDO NONATO TEIXEIRA DE ARAÚJO
ADVOGADO : FRANCISCO FLADSON MESQUITA OLIVEIRA (OAB/MA 16.192-A)
APELADO : MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
INCIDÊNCIA PENAL : ART. 33, CAPUT, DA LEI Nº 11.343/06
RELATOR : DESEMBARGADOR FRANCISCO RONALDO MACIEL OLIVEIRA
REVISOR : DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

SÃO LUÍS, 27 DE JUNHO DE 2022.
DESEMBARGADOR JOSÉ LUIZ OLIVEIRA DE ALMEIDA

PRESIDENTE DA SEGUNDA CÂMARA CRIMINAL

Diretoria Administrativa

Coordenadoria de Licitação e Contratos

AVISOLIC-CLCONT - 442022
Código de validação: 190453FDD2
( relativo ao Processo 38852022 )

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico SRP nº 35/2022

Processo nº 3885/2022
Objeto: Registro de preços para aquisição de mesas de som e microfones tipo pescoço de ganso; Abertura: 14/07/2022 às 10:
00h (horário de Brasília); Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/; Informações: Coordenadoria de Licitação e
Contratos, Rua do Egito, nº 144, Centro, São Luís/MA. CEP: 65.010-190; E-mail: colicitacao@tjma.jus.br. Fone: (98)
3261-6181/6194. São Luís/MA, 27 de Junho de 2022. Kátia Araujo Gonçalves - Pregoeiro TJMA (Uasg 925125).

KATIA ARAÚJO GONÇALVES
Pregoeira Oficial
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Coordenadoria de Licitação e Contratos
Matrícula 108159

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 27/06/2022 15:52 (KATIA ARAÚJO GONÇALVES)

RESENHA-LICITAÇÃO - 552022
Código de validação: D195835732

RESENHA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 0051/2022 – TJ/MA, FIRMADA ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO MARANHÃO E A EMPRESA: ADESTACK AUTOADESIVOS E LAMINADOS LTDA; CNPJ: 34.021.009/0001-09, P
ROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 2909/2022 – TJ/MA; PE - SRP 27/2022 – OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS (COPA, COZINHA, PILHAS
E BATERIAS, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, BANDEIRAS, GUARDA-CHUVA E GUARDA-SOL, CLAVICULÁRIOS,
CHAVEIROS, CANECAS, XÍCARAS, EXTENSÕES, FILTROS DE LINHA E DIVERSOS); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 15 da Lei
n.º 8.666/93; lei n.º 10.520/2002; Decretos n.º 10.024/2019, n.º 7.892/2013, Decreto Estadual n.º 36.184/2020 (no que couber);
ÓRGÃO: Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão; Empresa: Adestack Autoadesivos e Laminados LTDA; DA VIGÊNCIA: A
vigência da presente ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, nos termos do Art. 15, § 3°,
Inciso III, da Lei n.º 8.666/1993, com eficácia legal após a publicação do seu extrato na imprensa oficial; DATA DA ASSINATURA
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: 27/06/2022; VALOR TOTAL REGISTRADO PARA O ITEM 51 – R$ 3.238,80 (Três mil,
duzentos e trinta e oito reais e oitenta centavos); ASSINATURAS: Keila Fonseca da Silva - Diretora Administrativa do Tribunal de
Justiça do Maranhão, Carlos Anderson dos Santos Ferreira - Diretor Geral do Tribunal de Justiça do Maranhão e Henrique Ferreira
de Paula - Representante Legal.

KATIA ARAÚJO GONÇALVES
Pregoeira Oficial

Coordenadoria de Licitação e Contratos
Matrícula 108159

Documento assinado. SÃO LUÍS - TRIBUNAL DE JUSTIÇA, 27/06/2022 12:06 (KATIA ARAÚJO GONÇALVES)

Divisão de Contratos e Convênios

RES-DCCONV - 4052022
Código de validação: 903EE35466
( relativo ao Processo 277802021 )

RESENHA DE ADITIVO
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE ADESÃO PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO Nº 0017_I/2021-TJMA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O SERVIÇO
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO,
CONFORME ABAIXO TRANSCRITO: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO DO TERMO ADITIVO: 1.1. O presente Termo Aditivo
tem como objeto a inclusão da Unidade Orçamentária FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO
JUDICIÁRIO – FERJ, CNPJ 04.408.070/0001-34 do Contrato de Prestação de Serviços nº 0017_I/2021-TJMA, firmado entre o
SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO em 10/11/2021, bem como a inclusão do item 15.4 na CLÁUSULA 15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, que
passarão a ter as seguintes redações: CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES: 2.1. Pelo presente instrumento o
“preâmbulo” do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 0017_I/2021-TJMA passará a ter a seguinte redação: O
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, órgão do Poder Judiciário, inscrito no CNPJ sob o n.º
05.288.790/0001–76, através da sua Unidade Orçamentária FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO
DO JUDICIÁRIO – FERJ, CNPJ 04.408.070/0001-34, doravante denominado CONTRATANTE, com sede na Av. Dom Pedro II,
s./n.º, Palácio “Clovis Bevilácqua”, Centro, CEP: 65.010-905, São Luís/MA, representado pelo seu Presidente, Desembargador
PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o n° 257.545.483-20 e
portador da Carteira de Identidade nº 926.136 SSP/MA, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS –
SERPRO, empresa pública federal, com sede no SGAN Quadra 601, Módulo V, Brasília/DF, CEP: 70836-900, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07, doravante denominado SERPRO, neste ato representado pelo Superintendente de
Relacionamento com Clientes de Novos Negócios, Sr. JACIMAR GOMES FERREIRA, portador da carteira de identidade RG
224861517-SSP/SP e CPF nº 131.440.378-85, e pelo seu Gerente de Departamento, Sr. ANDERSON ROBERTO GERMANO,
portador da carteira de identidade RG 3656851 SSP/SC e CPF nº 004.641.859-80, resolvem celebrar o presente contrato com
fulcro nos princípios do direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de
direito privado, e mediante as normas da Lei 8.666/93 e 10.406/2002 (Código Civil Brasileiro), suas alterações e as cláusulas e
condições seguintes: 2.2. Pelo presente instrumento fica incluído o item 15.4 na CLÁUSULA 15 – DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA, com a seguinte redação: CLÁUSULA 15 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.4. A CONTRATADA
emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora da nota de empenho que albergou a contratação, FUNDO
ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO, CNPJ: 04.408.070/0001-34. CLÁUSULA TERCEIRA
– DO FUNDAMENTO LEGAL: 3.1. O presente Termo Aditivo decorre de autorização do Presidente do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão, DECISÃO - GP - 42632022 , e encontra amparo legal no artigo art. 65, I, “ a” da Lei n.º 8.666, de 21 de
junho de 1993. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: 5.1. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 

CNPJ 06.439.988/0001-76

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022
A Prefeitura Municipal de Viana/ MA, por meio da Pregoeira Ofi-
cial, torna público aos interessados que fará licitação na moda-
lidade Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço global, 
em regime de Empreitada por preço global, tendo por objeto o 
Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa especializada na divulgação das audiências públi-
cas, gravação e divulgação de avisos, comunicados, con-
vites, eventos e informativos, através da radiodifusão para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Viana/
MA. A realização do certame está prevista para o dia 13 de ju-
lho de 2022 às 16h00min (Dezesseis horas) – horário local de 
Viana/MA. O recebimento das propostas, abertura e disputa de 
preços será exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: 
www.licitaviana.com.br. O edital completo está à disposição dos 
interessados no site: www.viana.ma.gov.br, e no SINC CONTRA-
TA - Sistema de Informação para Controle. Esclarecimentos adi-
cionais poderão ser obtidos através do e-mail: vianacpl@gmail.
com. 

Viana/ MA, 28 de junho de 2022.
KELLY REGINA SANTOS DE MACÊDO

Pregoeira Oficial
Portaria Nº205/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPÉ DO MEIO – MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 - 
Prefeitura Municipal de Igarapé do Meio – MA, por meio da Pregoeira 
Oficial, Portaria 026/2022, torna público aos interessados que fará 
licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, Modo de disputa: 
Aberto, do tipo menor preço por item, pelo sistema de registro de 
preços, autorizada pelo Processo nº 467/2022, processo cujo objeto 
é a aquisição de medicamentos, materiais e insumos para atender 
a Secretaria de Saúde do Município de Igarapé do Meio – MA. A 
realização do certame está prevista para o dia 12 de julho de 2022 às 
09h00min – horário de Brasília. O recebimento das propostas, abertura 
e disputa de preços será exclusivamente por meio eletrônico, no 
endereço: www.licitaigarapedomeio.com.br. O edital completo estará 
à disposição dos interessados a parir da data da publicação no site: 
www.licitaigarapedomeio.com.br e Sistema de Acompanhamento de 
Contratações Públicas – SACOP. Esclarecimentos adicionais poderão 
ser obtidos através do e-mail: licitaigarapedomeio@gmail.com.

Igarapé do Meio/MA. 
Patrícia da Silva Cruz

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 006/2022

O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, por meio da Secretaria Municipal de Educação, torna público que 
fará realizar às 09:00 horas do dia 02 de agosto de 2022, na sala de sessões localizado no prédio da PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA, localizado na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das Nações, 
Cep 65.930-000, licitação na modalidade de Concorrência Pública nº 006/2022, no tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”, com execução INDIRETA no regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, visando a 
contratação de pessoa(s) jurídica(s) para construção de uma escola Ensino Infantil do Tipo 1, para atender 
as demandas de vagas de matrículas para os alunos do Ensino Infantil, no Bairro Jardim Aulídia, de inte-
resse da Secretaria Municipal de Educação, conforme projeto básico e demais anexos ao Edital. A presente 
licitação tem fundamento legal na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais legislações 
pertinentes. O edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, 
em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h (quatorze horas) e no sítio o icial deste poder 
executivo - www.acailandia.ma.gov.br, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclareci-
mentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail licitacao@acailandia.ma.gov. Açailândia/MA, 27 de 
junho de 2022. KARLA JANYS LIMA NASCIMENTO. Secretária Municipal de Educação. Portaria 

nº 004/2021 – GAB

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 007/2022
O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, 
torna público aos interessados que fará realizar às 09:00 do dia 02 de agosto de 2022, na sala de sessões lo-
calizado no prédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA, localizado na Av. Santa Luzia, 
s/nº, Parque das Nações, Cep 65.930-000, licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
007/2022, no tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”, com execução  INDIRETA no regime de EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, visando à Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para contenção de erosão com 
sistema de drenagem pluvial urbana (parte 01) e recuperação de área afetada por erosão no centro do mu-
nicípio de Açailândia – MA, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanismo, conforme 
descrito no Projeto Básico e demais anexos ao presente Edital. A presente licitação tem fundamento legal 
na Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais legislações pertinentes. O edital e seus anexos 
estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, em dias úteis, no horário das 08:00h 
(oito horas) às 14:00h (quatorze horas) e no sítio o icial deste poder executivo – www.acailandia.ma.gov. 
br, onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra 
ou pelo e-mail licitacao@acailandia.ma.gov. Açailândia/MA, 27 de junho de 2022. ADRIANO OLIVEI-
RA DE SOUSA. Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo. Portaria n.º 536/2022 – GAB.

AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022
O MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA-MA, por meio da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, torna 
público que fará realizar às 09:00 do dia 19 de julho de 2022, na sala de sessões localizado no prédio 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA-MA, localizado na Av. Santa Luzia, s/nº, Parque das 
Nações, Cep 65.930-000, licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇOS, no tipo “MENOR PREÇO 
GLOBAL”, com execução  INDIRETA no regime de EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, visando a 
Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a reforma e ampliação do mercado municipal no município de 
Açailândia/MA, de interesse da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca, conforme Projeto Básico e 
demais anexos ao presente Edital. A presente licitação tem fundamento legal na Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações posteriores, e demais legislações pertinentes. O edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 14:00h 
(quatorze horas) e no sítio o icial deste poder executivo - www.acailandia.ma.gov.br, onde poderão ser con-
sultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais no endereço supra ou pelo e-mail licitacao@ 
acailandia.ma.gov. Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca de Açailândia, Estado do Maranhão, em 27 
de junho de 2022. ANTONIO JOSÉ FERREIRA LIMA FILHO. Secretário Municipal de Agricultura 

e Pesca.  Port. n.º 321/2021-GAB.

ESTADO DO MARANHÃO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico SRP nº 35/2022
Processo nº 3885/2022

Objeto: Registro de preços para aquisição de mesas de som e microfones tipo pescoço de 
ganso; Abertura: 14/07/2022 às 10:00h (horário de Brasília); Local: https://www.gov.br/
compras/pt-br/; Informações: Coor-denadoria de Licitação e Contratos, Rua do Egito, nº 144, 
Centro, São Luís/MA. CEP: 65.010-190; E-mail: colicita-cao@tjma.jus.br. Fone: (98) 3261-
6181/6194. São Lu-ís/MA, 27 de Junho de 2022. Kátia Araujo Gonçalves - Pregoeiro TJMA 
(Uasg 925125).

A EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA – EMAP, por meio da Comissão 
Setorial de Licitação – CSL/EMAP, torna público aos interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO N° 
026/2021 - EMAP, do tipo Menor Preço, no modo de disputa aberto, com orçamento sigiloso, suspenso 
no dia 17/06/2022, será realizado no dia 05/07/2022, às 09h30 - hora de Brasília, por meio do uso de 
recursos de tecnologia da informação, pelo site www.licitacoes-e.com.br, visando a contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços continuados de gerenciamento de resíduo sólido 
classe II, com fornecimento de materiais, abrangendo limpeza, asseio, conservação, segregação, 
acondicionamento, roço, capina, armazenamento, controle, manuseio, coleta seletiva, transporte e 
destinação final dos resíduos sólidos não perigosos, alocados em 2 (dois) lotes distintos: LOTE 1: 
EDIFICAÇÃO e LOTE 2: INFRAESTRUTURA E VEGETAÇÃO, de acordo com o constante no Processo 
Administrativo Eletrônico nº 3037/2021 - EMAP, de 15/10/2021 e especificações e condições do Edital e 
seus anexos, e em conformidade disposições do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Maranhense de Administração Portuária - EMAP, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006 e Lei Federal n° 13.303, de 30 de junho de 2016. O edital e seus anexos estão à disposição dos 
interessados nos sites www.licitacoes-e.com.br e www.emap.ma.gov.br, no link 
Transparência/Compras, podendo ainda ser adquirido gratuitamente na CSL/EMAP, mediante solicitação 
pelo e-mail: csl@emap.ma.gov.br, durante os dias úteis, das 08h às 12h e das 13h às 17h. Fones: (98) 
3216-6533/3216-6531/3216-6532 e 3216-6028. Esclarecimentos e informações adicionais serão 
prestados aos interessados no site www.emap.ma.gov.br, no link emap/transparência/licitações, e ou 
notificação direta através de fax, carta ou e-mail. Telefones: (98) 3216-6531, 3216-6532 e 3216-6533.

São Luís – MA, 28 de junho de 2022
Maria de Fátima Chaves Bezerra

Pregoeira da EMAP

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
EMPRESA MARANHENSE DE ADMINISTRAÇÃO PORTUÁRIA - EMAP

2º AVISO DE REABERTURA DA LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N° 026/2021-EMAP

Rede de Proteção à população 
LGBTQI+ é lançada no Maranhão
Para comemorar o Dia 
Internacional do Orgulho 
LGBTQI+, celebrado nesta 
terça-feira (28), o Maranhão 
lançou uma nova ferramenta 
para garantir acesso a políticas 
públicas e os direitos de 
Lésbicas, Gays, Bissexuais, 
Travestis, Transexuais, Queer 
e Intersexos: a Rede Estadual 
de Proteção LGBTQI+. 
Em solenidade realizada 
no auditório do Edifício 
João Goulart, no Centro de 
São Luís, a Rede Estadual 
de Proteção LGBTQI+ foi 
lançada com o objetivo 
de articular e acompanhar 
programas, serviços e ações 
voltados a esses segmentos 
da sociedade, como explica 
Amanda Costa, secretária 
de Estado dos Direitos 
Humanos e Participação 
Popular (Sedihpop), pasta 
responsável pela coordenação 
administrativa da Rede.
“Essa rede reúne diversos 
órgãos do Governo do Estado 
do Maranhão e instituições 
da sociedade civil, com 
a atribuição de discutir 
e criar estratégias para 
implementação de políticas 
públicas e para a garantia do 
acesso adequado de políticas 
públicas à comunidade 
LGBTQI do estado. Nesse 
sentido, visamos avançar nas 
pautas da educação, do acesso 
à saúde, a segurança pública, 
com a finalidade de garantir 
a vida das pessoas, garantir 
mais direitos humanos e mais 
dignidade”, detalhou Amanda 
Costa. 
A Rede Estadual de Proteção 
LGBTQI+ foi instituída 
no Maranhão por meio do 
Decreto Nº 37.697, de 6 de 
junho deste ano, com base 
em normativas nacionais 
e internacionais, como a 
própria Constituição Federal, 

Declaração Universal dos 
Direitos Humanos, os 
Objetivos de Desenvolvimento 
Sustentável, os Objetivos do 
Desenvolvimento Sustentável 
da Organização das Nações 
Unidas (ONU), que tratam 
da igualdade de gênero e da 
redução das desigualdades 
sociais.
Exemplo para o Brasil e para 
o mundo - Para o diretor-
presidente da Aliança Nacional 
LGBTI, Toni Reis, que veio 
ao Maranhão para participar 
do lançamento da Rede, a 
iniciativa maranhense é um 
“exemplo para o Brasil e para 
o mundo”. 
“O que vai ser lançado hoje 
é um exemplo para o Brasil 
e para o mundo: a questão da 
efetividade do atendimento 
à comunidade LGBTI+. 
Na educação, na saúde, na 
segurança pública. São vários 
órgãos envolvidos para atender 
a comunidade LGBTI+. 
A gente tem que prestigiar 
e parabenizar a sociedade 

maranhense, o movimento 
LGBTI+ e as autoridades 
envolvidas nessa construção 
da rede”, avalia Toni Reis. 
A vice-presidente da Ordem 
dos Advogados do Brasil, 
seccional Maranhão (OAB/
MA) Tatiana Costa, também 
participou do lançamento da 
Rede Estadual de Proteção 
LGBTQI+ e acredita que 
a estratégia é uma grande 
conquista para a sociedade 
maranhense.  
“Fazer parte dessa rede 
de proteção à comunidade 
LGBTQIA+ é mais uma 
das nossas funções sociais. 
A nossa Comissão de 
Diversidade Sexual já faz um 
trabalho grandioso de educar, 
de informar, de promover 
políticas públicas, de apoiar 
e trazer à tona o respeito aos 
direitos e garantias de todos 
e todas. Hoje estamos aqui 
unidos por essa causa, que 
vai poder levar proteção, 
segurança e direitos a todo o 
estado do Maranhão”, afirmou 

a vice-presidente da OAB/
MA. 
O governador do Maranhão 
em exercício, o desembargador 
Paulo Velten, destacou o 
papel da Rede de Estadual 
de Proteção LGBTQI+ para 
a derrubada de preconceitos, 
classificando a iniciativa como 
“pacto com a civilidade”, que 
envolve a atuação conjunta 
entre Estado e a sociedade 
civil na defesa de minorias. 
“Nós temos que construir 
uma sociedade melhor e 
uma sociedade melhor só se 
constrói sem preconceitos, 
sem essas visões redutoras do 
ser humano. Trabalhar com 
a ideia de que é fundamento 
da República promover a 
dignidade da pessoa humana 
é algo que deve conduzir a 
ação do estado brasileiro e 
no Maranhão não pode ser 
diferente. É assim que nós 
vamos avançar na construção 
de uma sociedade mais justa, 
fraterna e solidária”, concluiu 
o magistrado.

BRUNNO CARVALHO

O governador em exercício, Paulo Velten, destacou o papel humanitário da Rede de Proteção LGBTQI+
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